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RESUMO 

A judicialização da prática odontológica é uma realidade crescente no Brasil, com notório 

aumento de buscas pela responsabilização penal de cirurgiões-dentistas. Este estudo teve como 

objetivo estabelecer o perfil sociodemográfico dos pacientes que buscaram o âmbito penal para 

denunciar possíveis erros odontológicos, bem como analisar o perfil das lesões corporais 

decorrentes desses procedimentos. Para tanto, realizou-se uma análise documental retrospectiva 

em 28 laudos de lesão corporal elaborados por odontolegistas, entre 2019 até Julho de 2025, na 

Perícia Forense do Estado do Ceará. Houve a extração e sistematização de dados 

sociodemográficos (gênero, idade, escolaridade, ocupação) e clínicos (especialidade 

odontológica envolvida, tipo e gravidade da lesão) que foram tabelados e analisados. Os 

resultados revelaram um perfil predominante de pacientes do sexo feminino, adultos jovens a 

meia-idade, com ensino médio ou superior e atuantes como profissionais liberais ou autônomos. 

As especialidades odontológicas mais frequentemente implicadas foram Cirurgia, 

Implantodontia, Prótese e Endodontia. Quanto às lesões, predominaram as de natureza dental, 

óssea e nervosa. O perfil específico de paciente que busca a esfera penal está associado à maior 

acesso à informação e conscientização de seus direitos. Observa-se que a gravidade da 

sintomatologia e a visibilidade estética são fatores determinantes para que o paciente busque o 

âmbito criminal com complicações como edemas, abcessos e parestesias, podendo configurar 

lesões corporais graves ou gravíssimas conforme o Código Penal. O perfil dos periciandos foi 

majoritariamente composto por mulheres adultas jovens, com alto nível de escolaridade e 

inseridas no mercado de trabalho. As lesões corporais que fundamentam essas demandas são, 

em sua maioria, são provenientes de procedimentos de cirurgia, implantodontia, prótese e 

endodontia, causando lesões dentárias, ósseas e nervosas com complicações como edema, 

abscesso, comunicação buco sinusal e parestesia. Assim, se faz necessário que o cirurgião-

dentista busque uma prática clínica pautada em rigorosos protocolos de documentação e em 

uma comunicação transparente e contínua com o paciente. 

Palavras-chave: Judicialização odontológica; lesão corporal; erro odontológico; odontologia 

legal; responsabilidade penal. 



ABSTRACT 

 

The judicialization of dental practice is a growing reality in Brazil, with a notable increase in 

searches for criminal liability of dental surgeons. This study aimed to establish the 

sociodemographic profile of patients who sought the criminal sphere to report possible dental 

errors, as well as to analyze the profile of bodily injuries resulting from these procedures. To 

this end, a retrospective documentary analysis was performed on 28 bodily injury reports 

prepared by dental experts between 2019 and 2025 at the Forensic Expertise Department of the 

State of Ceará. Sociodemographic (gender, age, education, occupation) and clinical (dental 

specialty involved, type and severity of injury) data were extracted and systematized, then 

tabulated and analyzed. The results revealed a predominant profile of female patients, young to 

middle-aged adults, with high school or higher education, and working as professionals or self-

employed. The dental specialties most frequently involved were Surgery, Implantology, 

Prosthodontics, and Endodontics. As for injuries, those of a dental, bone, and nerve nature 

predominated. The specific profile of patients who seek criminal justice is associated with 

greater access to information and awareness of their rights. It is observed that the severity of 

symptoms and aesthetic visibility are determining factors for patients to seek criminal justice 

in cases involving complications such as edema, abscesses, and paresthesia, which may 

constitute serious or very serious bodily injury under the Penal Code. The profile of those being 

examined was predominantly composed of young adult women, with a high level of education 

and integrated into the labor market. The bodily injuries that underlie these claims are, for the 

most part, due to surgical, implantology, prosthetic, and endodontic procedures, causing dental, 

bone, and nerve injuries with complications such as edema, abscess, oroantral communication, 

and paresthesia. Thus, it is necessary for dental surgeons to seek clinical practice based on strict 

documentation protocols and transparent and continuous communication with the patient. 

Keywords: Dental litigation; bodily injury; dental malpractice; legal dentistry; criminal 

liability. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A lesão corporal é definida juridicamente como qualquer dano causado à integridade 

física ou à saúde de uma pessoa, podendo ser classificado em diferentes graus de gravidade, 

conforme previsto no artigo 129 do Código Penal Brasileiro. França (2017) descreve que a lesão 

corporal configura uma infração penal que pode ocorrer de forma dolosa, quando há intenção 

do agente, ou culposa, quando a conduta resulta de negligência, imprudência ou imperícia. A 

análise desse tipo de ocorrência deve considerar aspectos quantitativos e qualitativos do dano 

sofrido, sendo de extrema relevância no campo médico-legal, pois contribui diretamente para a 

tipificação penal do crime e para a devida responsabilização jurídica. Nesse contexto, a atuação 

do perito é essencial, pois cabe a ele identificar e registrar tecnicamente as lesões apresentadas, 

assegurando a correta aplicação da justiça e colaborando para a manutenção da ordem pública. 

No artigo 129 do Código Penal Brasileiro, as lesões corporais são classificadas 

conforme sua gravidade em leves, graves e gravíssimas, embora essa última expressão não 

conste literalmente no texto legal, sendo amplamente adotada pela doutrina penal (GRECO, 

2020). A lesão leve caracteriza-se por não acarretar prejuízos significativos à integridade física 

da vítima, ainda que possa ocasionar danos de ordem psíquica (SOUZA, 2023). Por sua vez, a 

lesão grave, prevista no §1º do art. 129, configura-se quando há risco de vida, debilidade 

permanente de membro, sentido ou função, antecipação do parto, ou incapacidade para as 

ocupações habituais por prazo superior a trinta dias (BRASIL, 1940). Já a lesão gravíssima, 

correspondente ao §2º do dispositivo, ocorre nos casos de incapacidade permanente para o 

trabalho, enfermidade incurável, perda ou inutilização de membro, sentido ou função, 

deformidade permanente ou aborto, sendo assim reconhecida pela jurisprudência e pela doutrina 

majoritária (GRECO, 2020). 

Segundo o artigo 158 do Código de Processo Penal, nos casos em que a infração penal 

deixar vestígios, é obrigatória a realização do exame de corpo de delito, seja de forma direta ou 

indireta, mesmo quando há confissão por parte do acusado. Esse procedimento, fundamentado 

em uma análise científica criteriosa, permite ao perito fornecer elementos essenciais para a 

atuação da Justiça e contribuir com respaldo técnico às vítimas no reconhecimento das lesões 

corporais. (Moreira e Freitas, 1999).
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Pacientes que alegam danos em consequência de procedimentos odontológicos 

costumam buscar indenização na esfera cível. Além disso, ocorrem frequentes denúncias ao 

Conselho Regional de Odontologia, que podem resultar em processos éticos e 

responsabilização administrativa. Entretanto, têm-se ainda a busca pela esfera penal, com o 

aumento de registro de boletins de ocorrência de pacientes contra cirurgiões-dentistas por lesão 

corporal. Essa variedade de frentes jurídicas evidencia a complexidade dos desdobramentos 

legais enfrentados pelo cirurgião-dentista (Calvielli, 1997; Silva, 2003). 

A atuação da perícia odontológica forense possui um papel fundamental no âmbito 

jurídico, especialmente ao estabelecer o nexo de causalidade entre a conduta praticada pelo 

profissional da área da saúde bucal e o prejuízo efetivamente sofrido pela vítima. Essa análise 

técnica e especializada oferece elementos objetivos que contribuem de maneira decisiva para a 

apuração dos fatos e a consequente responsabilização penal, quando cabível. Assim, a perícia 

funciona como um elo entre a ciência odontológica e a aplicação da justiça, assegurando uma 

avaliação criteriosa e embasada dos danos alegados. (Silva, 2020). 

Este trabalho tem como objetivo estabelecer o perfil sociodemográfico dos pacientes 

que buscaram o âmbito penal para denunciar possíveis erros odontológicos, bem como analisar 

o perfil das lesões corporais destes pacientes, ocasionadas por procedimentos odontológicos. 
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2 OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral 

 

Estabelecer o perfil sociodemográfico dos pacientes que buscaram o âmbito penal 

para denunciar possíveis erros odontológicos, bem como caracterizar o perfil das lesões 

corporais destes pacientes, ocasionadas por procedimentos odontológicos. 

2.2 Objetivos Específicos 

 

● Elencar os procedimentos e especialidades odontológicas objetos dos exames 

periciais; 

● Analisar a gravidade e sequelas das lesões corporais dos periciados; 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

A Odontologia Legal é uma especialidade da Odontologia que atua em conjunto com 

o direito, com o propósito de auxiliar e resolver questões jurídicas, através dos conhecimentos 

odontológicos. De acordo com a resolução do CFO-185/93, essa especialidade tem como 

objetivo a pesquisa de fenômenos psíquicos, físicos, químicos e biológicos que podem atingir 

ou ter atingido o homem vivo, morto ou ossada, resultando lesões parciais ou totais 

irreversíveis ou reversíveis, podendo o especialista atuar em foro criminal, civil, trabalhista e 

administrativo. (Gioster-Ramos et al., 2021). 

 

Embora os procedimentos odontológicos visem ao bem-estar do paciente, não são 

isentos de riscos. O erro odontológico pode ser compreendido como qualquer ato ou omissão 

do cirurgião-dentista que infrinja os deveres técnico-profissionais e que, como consequência, 

provoque dano ao paciente (Caixeta, 2008). Quando ocorrem falhas, como erros técnicos, por 

exemplo, lesão do nervo alveolar inferior em exodontias, omissões diagnósticas ou uso 

inadequado de materiais, incluindo produtos contaminados, o dentista pode enfrentar ações 

judiciais nas esferas cível e penal (Sales-Peres et al., 2007; Sales e silva, 2004; Silva, 1997). 

 

A Odontologia, como profissão da saúde, exige do cirurgião-dentista não apenas 

competência técnica, mas também consciência das implicações legais de sua prática. Isso 

porque, conforme o Art. 186 do Código Civil, o profissional que, por ação ou omissão, causar 

dano ao paciente, seja por negligência, imprudência ou imperícia, está sujeito a 

responsabilização civil, com obrigação de reparar os prejuízos (Brasil, 2002). Essa 

responsabilidade, de caráter indenizatório, fundamenta-se no dever ético e legal de prestar um 

serviço seguro e adequado (Rovida; Garbin, 2013). 

 

Essa responsabilidade está intrinsecamente ligada à Odontologia Legal, que atua como 

ferramenta essencial na comprovação de falhas, avaliação de danos e defesa profissional em 

processos judiciais (Sales e Silva, 2004; Silva, 1997). Nesses casos, a perícia odontológica 

torna-se crucial não apenas para distinguir entre complicações inevitáveis e danos por falha 

profissional, mas também para avaliar eventos como traumas ou falhas materiais (Souza et al., 

2019), especialmente porque, segundo Vanrell (2019), tais erros se enquadram no conceito de 

"mala praxis" (má prática). 
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Em âmbito cível o odontolegista pode atuar em perícias de ressarcimento de danos, de 

arbitramento judicial de honorários profissionais, de exclusão de paternidade, de estimativa 

da idade e de avaliação de equipamentos odontológicos. Em sede administrativa, efetua 

perícias de convênio e em demandas internas, em instituições públicas ou privadas. No foro 

trabalhista, o odontolegista realiza perícias em casos de acidentes com lesões no complexo 

bucomaxilofacial ou quando há doenças profissionais com manifestação bucal. Por fim, no 

âmbito criminal, a Odontologia Legal atua na identificação humana, em perícias 

antropológicas, em perícias de lesões corporais, em estimativa de idade, em perícias de marca 

de mordida (Sales e Silva, 2004; Silva, 1997). 

 

O Código Penal Brasileiro trata especificamente dessa responsabilização quando o 

dano decorre de imperícia, negligência ou imprudência, caracterizando a culpa conforme 

previsto no art. 18, inciso II, que define o crime culposo como aquele em que há resultado 

lesivo sem intenção, decorrente de falha no exercício da função (BRASIL, 1940; MIRABETE; 

FABBRINI, 2024). Já o inciso I do mesmo artigo caracteriza o dolo, quando o agente pratica 

o ato com intenção ou assume o risco de produzi-lo. Além disso, o art. 13 do Código Penal 

estabelece a necessidade de comprovação do nexo causal entre a conduta e o resultado, 

elemento essencial na análise jurídica de eventuais danos odontológicos (GRECO, 2020). Na 

mesma norma, o art. 129 tipifica a lesão corporal, incluindo sua forma culposa, na qual se 

enquadram situações de erro odontológico avaliadas na esfera criminal (BRASIL, 1940; 

CAPEZ, 2020). 

 

Assim, a Odontologia Legal surge como ferramenta indispensável para mediar 

conflitos e assegurar direitos, tanto para pacientes quanto para profissionais. Sua atuação, 

baseada em evidências científicas e parâmetros jurídicos, reforça a necessidade de condutas 

éticas e alinhadas às normativas, reduzindo litígios e promovendo segurança jurídica na 

prática odontológica (Gioster-Ramos et al., 2021; Sales e Silva, 2004). 
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4 MATERIAIS E MÉTODOS 

4.1 Caracterização do Estudo 

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa de abordagem transversal, descritiva e 

qualitativa, de natureza descritiva e documental, com delineamento retrospectivo. O estudo foi 

realizado a partir da análise laudos periciais odontológicos registrados no Núcleo de 

Odontologia Forense da Perícia Forense do Estado do Ceará (PEFOCE), no município de 

Fortaleza–CE, no período de janeiro de 2019 a julho de 2025, relacionados a casos de supostos 

erros odontológicos denunciados criminalmente. 

4.2 Cenário do Estudo 

O estudo foi realizado na Perícia Forense do Estado do Ceará (PEFOCE), 

especificamente no Núcleo de Odontologia Forense situado em Fortaleza-CE. Instituída pela 

Lei 14.055, de 7 de janeiro de 2008, e regulamentada pelo Decreto 29.304, de 30 de maio de 

2008, a PEFOCE tem como propósito central formular e executar políticas, além de desenvolver 

estudos e pesquisas técnico-científicas voltados à medicina legal. A instituição integra a 

estrutura da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (SSPDS/CE). 

4.3 População do Estudo 

A amostra considerou todos os laudos elaborados por odontolegistas em processos que 

questionavam procedimentos odontológicos, registrados no Núcleo de Odontologia Forense da 

PEFOCE no intervalo de janeiro de 2019 a julho de 2025. 

4.4 Critérios de Inclusão 

Incluíram-se na pesquisa apenas os relatórios periciais confeccionados por 

odontologistas acerca de controvérsias sobre tratamentos odontológicos, analisados no Núcleo 

de Odontologia Forense da PEFOCE, em Fortaleza-CE, entre janeiro de 2019 e julho de 2025. 

4.5 Critérios de Exclusão 

Foram desconsiderados os laudos que incluíam exames de corpo de delito em vítimas 

que apresentaram lesões corporais decorrentes de causas distintas de erro odontológico, como 

acidentes automobilísticos, casos de violência doméstica, abusos sexuais ou agressões 

interpessoais. 

4.6 Variáveis do Estudo 
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Características da Vítima: gênero, idade, local lesionado, descrição da lesão, 

consequência, estado civil, escolaridade e profissão: queixa, região afetada, intensidade da lesão 

e eventuais consequências permanentes. 

4.7 Coleta de Dados 

A obtenção das informações foi realizada pelas pesquisadoras por meio do sistema de 

registros dos laudos periciais da PEFOCE. Os dados foram sistematizados em uma planilha 

(apêndice 1) do Excel, contemplando variáveis como o ano da ocorrência, especialidade 

envolvida, sexo, faixa etária, escolaridade, profissão, região corporal afetada e as repercussões 

identificadas nos laudos relacionados a lesões provocadas por falhas em procedimentos 

odontológicos. 

4.8 Análise dos Dados 

Os dados obtidos foram analisados por meio de distribuição em valores absolutos e 

percentuais. Para investigar possíveis associações entre as características das lesões e as 

variáveis relacionadas às vítimas e ao local do atendimento, foram aplicados testes estatísticos, 

como o teste exato de Fisher e o teste do quadrado de Pearson. Essa análise teve como finalidade 

identificar fatores associados à ocorrência das lesões, bem como avaliar a gravidade dos danos 

e a presença de sequelas relevantes. 

4.9 Riscos e Benefícios 

Os riscos inerentes à investigação foram classificados como baixos, já que nenhuma fase 

do estudo implicou interação direta com os periciandos. O único ponto crítico identificado 

refere-se à possibilidade de divulgação não intencional de informações sigilosas durante a 

obtenção e interpretação dos laudos periciais. Para prevenir tal ocorrência, adotaram-se 

procedimentos rigorosos de controle de acesso e manejo de dados. 

Quanto aos benefícios, o trabalho contribui para ampliar o conhecimento acerca de 

falhas odontológicas que resultam em lesões corporais, aumentando a visibilidade do tema e 

fomentando a conscientização entre cirurgiões-dentistas. 

4.10 Aspectos Éticos e Legais 

A pesquisa foi conduzida somente após a submissão, análise e aprovação pelo Comitê 

de Ética em Pesquisa do Centro Universitário Christus - UNICHRISTUS, obedecendo 

integralmente aos princípios éticos estabelecidos nas Diretrizes e Normas Regulamentadoras 
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para Pesquisas com Seres Humanos (Resolução nº 466/12 do CNS/MS). Todos os documentos 

referentes à solicitação de autorização junto à PEFOCE foram elaborados e protocolados antes 

da obtenção do parecer favorável do Comitê de Ética, número do parecer: 7.277.197. 
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5 RESULTADOS 

A análise dos dados, provenientes de uma amostra de 28 casos, permitiu traçar um 

perfil sociodemográfico e epidemiológico dos pacientes e das lesões associadas a 

procedimentos odontológicos. Através dos resultados, podemos observar que a especialidade 

de Cirurgia foi responsável pela maior parte dos casos (46,4%, n=13), seguida pela de 

Implante (21,4%, n=6). Em conjunto, estas duas especialidades corresponderam a 67,8% dos 

registos. As demais ocorrências distribuíram-se entre Endodontia (10,7%, n=3), Prótese e 

Anestesia (7,1%  cada,  n=2),  e,  com  um  caso  cada (3,6%), HOF e 

Periodontia. 

Quanto ao gênero, observou-se uma distribuição relativamente equilibrada, com uma 

discreta predominância do gênero feminino (53,6%, n=15) sobre o masculino (46,4%, n=13). 

Em relação à faixa etária, a maioria dos pacientes encontrava-se na fase economicamente 

ativa, com 46,4% (n=13) na faixa de 21 a 40 anos e 39,3% (n=11) na faixa de 41 a 60 anos. 

O estado civil solteiro foi o mais prevalente (67,9%, n=19). Já em relação à escolaridade, a 

maior parte dos indivíduos possuía Ensino Médio completo (46,4%, n=13) ou Ensino 

Superior (32,1%, n=9). A ocupação mais frequente foi a de Profissional Liberal, ou seja, 

alguém com formação técnica ou superior em uma área específica (42,9%, n=12). 

O local mais comumente lesionado foram os dentes posteriores (39,3%, n=11). A 

manifestação clínica mais frequente foi edema/equimose (35,7%, n=10). Outras ocorrências 

relevantes incluíram comunicação buco-sinusal e ausência de dente (14,3% cada, n=4). 

A maior parte dos casos não gerou impacto significativo ao paciente, já que 39,3% não 

apresentaram consequências e 39,3% apenas retornaram ao profissional, sem sequelas. 

Porém, 21,4% dos casos evoluíram com repercussões importantes: 10,7% tiveram 

debilidade das funções mastigatória/fonética e 10,7% apresentaram incapacidade para 

realizar suas ocupações por mais de 30 dias, indicando lesões de maior gravidade. Somadas, 

estas duas categorias representam 78,6% do total, indicando que a maior parte dos 

incidentes registrados resultou em desfechos com considerável impacto na saúde bucal dos 

pacientes. 
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Tabela 1 – Prevalência das especialidades odontológicas, gênero, idade, local lesionado, 

descrição da lesão, consequência, estado, escolaridade e profissão associados ao período 

entre 2019 e 2025. – Fortaleza, 2025. 

                  n  %  

Especialidade 

Cirurgia 1 
3 

46, 
4 

Implante 6 21, 
4 

Endodontia 3 10, 
7 

Prótese 2 7,1 

Anestesia 2 7,1 

HOF 1 3,6 

Periodontia 1 3,6 

Genero   

Feminino 1 
5 

53, 
6 

Masculino 1 
3 

46, 
4 

Idade   

Até 20 2 7,1 

21-40 1 
3 

46, 
4 

41-60 1 
1 

39, 
3 

60+ 2 7,1 

Local_lesionado   

Dentes posteriores 1 
1 

39, 
3 

Dentes anteriores 5 17, 
9 

Seio maxilar 4 14, 
3 

Osso mandibular 1 3,6 

Mm. masseter 1 3,6 

Gengiva 2 7,1 

Feixe nervoso 1 3,6 

Sem lesão 2 7,1 

9,00 1 3,6 

Descrição_da_lesão   

Edema/equimose 1 
0 

35, 
7 

Comunicação 
buco-sinusal 

4 14, 
3 
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Ausência de dente 4 14, 
3 

Canal sub-obturado 1 3,6 

Lesão no forame mentual 1 3,6 

Preparo para faceta 1 3,6 

Sem lesão 3 10, 
7 

9,00 4 14, 
3 

Consequencia   

1,00 3 10, 
7 

2,00 3 10, 
7 

3,00 1 
1 

39, 
3 

4,00 1 
1 

39, 
3 

Estado   

Solteiro 1 
9 

67, 
9 

Casado 5 17, 
9 

Divorciado 3 10, 
7 

Viuvo 1 3,6 

Escolaridade   

EF 6 21, 
4 

EM 1 
3 

46, 
4 

ES 9 32, 
1 

Profissão   

Estudante 3 10, 
7 

Profissional liberal 1 
2 

42, 
9 

Dona de casa 5 17, 
9 

Militar 2 7,1 

Desempregado 1 3,6 

NI 5 17, 
9 

Bairro   
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Capital 2 
0 

71, 
4 

Interior 8 28, 
                    6  

 

 

Fonte: Autoria própria. 
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6 DISCUSSÃO 

A análise dos 28 laudos periciais odontológicos criminais produzidos entre os anos de 

2019 e 2025 evidencia uma crescente judicialização da odontologia no Brasil, especialmente 

no âmbito penal. Tradicionalmente, os casos de erro odontológico eram resolvidos na esfera 

cível, por meio de ações indenizatórias, ou no campo ético, perante os Conselhos Regionais 

de Odontologia (CRO) (Brasil, 1940). Entretanto, os resultados aqui apresentados demonstram 

que os pacientes têm buscado responsabilização também na esfera criminal, com a instauração 

de inquéritos e ações penais fundamentadas no Código Penal Brasileiro, sobretudo nos artigos 

relacionados à lesão corporal e ao dano estético. 

Esse aumento pode ser atribuído a múltiplos fatores, entre eles o maior acesso à 

informação e o fortalecimento da consciência de direitos por parte da população, impulsionados 

pela popularização da internet e das redes sociais. Estudos recentes ressaltam que o mesmo ato 

profissional pode gerar responsabilização simultânea nas esferas ética, civil e penal, 

dependendo de suas consequências e da gravidade dos danos causados ao paciente (Almeida et 

al., 2017). Nesse contexto, a odontologia se insere cada vez mais no debate jurídico e bioético, 

exigindo do cirurgião-dentista não apenas competência técnica, mas também conhecimento 

sobre os aspectos legais de sua atuação profissional (Carvalho; Amorim; Araújo, 2025). 

Além disso, a distribuição dos casos ao longo dos anos sugere um padrão influenciado 

por fatores externos, como a pandemia da COVID-19 (2020-2022). Durante esse período, 

observa-se uma redução relativa no número de laudos, possivelmente devido às restrições 

sanitárias, suspensão de atendimentos eletivos e menor circulação de pessoas, o que dificultou 

tanto a ocorrência de procedimentos quanto o acesso dos pacientes ao sistema judicial. Esse 

comportamento também foi relatado por Silva et al. (2023), que observaram queda significativa 

no número de demandas judiciais odontológicas no período pandêmico. 

As especialidades mais frequentemente implicadas nos laudos analisados foram 

cirurgia, implantodontia, prótese e endodontia, corroborando achados de estudos nacionais 

(Costa et al., 2022; Zanin et al., 2015). Essas áreas concentram procedimentos mais invasivos 

e de maior risco, nos quais complicações clínicas podem ser mais evidentes e com repercussões 

funcionais e estéticas significativas, fazendo com que os pacientes façam com mais frequência 

representações contra os profissionais que os assistiram. 
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Procedimentos cirúrgicos e implantes, por exemplo, estão frequentemente associados a 

perfurações do seio maxilar, lesões nervosas e comunicações buco-sinusais, complicações que, 

segundo Pannuti et al. (2021), são causas comuns de ações judiciais. Já a prótese e a endodontia 

são áreas em que o paciente pode identificar falhas tanto por motivos estéticos (desadaptação 

de próteses, insatisfação com a aparência) quanto por sintomatologia dolorosa persistente, 

tornando mais provável a percepção do erro mesmo sem conhecimento técnico. Esses dados 

evidenciam que o risco jurídico varia de acordo com a especialidade e com a facilidade de 

detecção do dano pelo paciente, reforçando a importância de protocolos clínicos rigorosos e de 

comunicação clara e detalhada sobre os riscos e expectativas do tratamento (Silva et al.,2025; 

Almeida et al., 2017). 

A análise dos casos revela um perfil prevalente de pacientes do sexo feminino, adultos 

jovens a meia-idade, com ensino médio ou superior e, em muitos casos, atuando como 

profissionais liberais ou autônomos. Tais características estão alinhadas a achados prévios de 

Zanin et al. (2015), que apontam que as mulheres apresentam maior preocupação com a saúde 

e estética e, consequentemente, buscam mais frequentemente reparação em casos de erro 

odontológico. 

O maior nível de escolaridade, por sua vez, parece estar relacionado ao maior acesso à 

informação e ao conhecimento sobre direitos legais, facilitando a decisão de acionar a justiça. 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), indivíduos com maior 

escolaridade apresentam maior domínio sobre seus direitos e maior engajamento cívico (IBGE, 

2023). Além disso, relatórios do Conselho Nacional de Justiça indicam que pacientes mais 

jovens ou em idade economicamente ativa tendem a recorrer ao sistema judicial com maior 

frequência, especialmente quando eventuais lesões funcionais ou estéticas impactam sua vida 

social e profissional (CNJ, 2022) 

No tocante ao local lesionado, destacaram-se dentárias, ósseas e nervosas (parestesias), 

sendo frequentes complicações como edemas, abscessos, perfurações sinusais, sub obturações 

e lesões nervosas. Tais lesões são especialmente relevantes na esfera penal, uma vez que podem 

configurar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima no paciente, conforme previsto 

no artigo 129 do Código. Destaca-se, assim, o estudo de Costa et al. (2022), que identificou 

que a gravidade da lesão está diretamente relacionada ao aumento da probabilidade de 

responsabilização criminal do cirurgião-dentista. 
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Os resultados deste estudo demonstram que a maior parte das lesões avaliadas não 

apresentou consequências significativas ou não teve um desfecho conclusivo, pois o perito 

solicitou retorno para reavaliação. Observou-se também que apenas uma pequena parcela 

evoluiu com lesões de maior gravidade, não havendo nenhum registro de lesões gravíssimas. 

Esse cenário indica que, embora ocorram agravos decorrentes da prática odontológica, muitos 

deles se restringem a repercussões leves ou totalmente reversíveis. (Calvielli, 1997; Silva, 

2003). Dessa forma, torna-se evidente que a adequada caracterização da gravidade e das 

repercussões dessas lesões depende diretamente da avaliação pericial. 

Em contexto de litígios criminais, Marcantonio, Marino, Fernandes e Serra (2017) 

destacam a importância dos laudos periciais em odontologia criminal, especialmente em casos 

de morte violenta ou lesões na região bucomaxilofacial, evidenciando que perícias bem 

conduzidas são cruciais para o esclarecimento técnico dos fatos perante o Judiciário. 

Adicionalmente, segundo Bhadauria, Dasar & Mishra (2018), o desconhecimento de aspectos 

médico-legais por parte do cirurgião-dentista — como liabilidade, consentimento e 

negligência — pode aumentar o risco de litígios, o que reforça a necessidade de formação 

continuada e atenção à documentação clínica. 

Por fim, Pereira, Coltri & Silva (2021) discutem controvérsias na participação de 

terceiros (como assistentes técnicos ou acompanhantes) durante exames periciais 

odontológicos, mostrando que a prevenção de conflitos processuais depende também de 

normatizações claras e do preparo do perito para conduzir o exame de forma técnica e ética. 
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7 CONCLUSÃO 

 

O presente estudo atingiu plenamente seu objetivo de estabelecer o perfil sociodemográfico dos 

pacientes que buscaram a esfera penal para denunciar possíveis erros odontológicos. Observou-

se que a maioria dos periciados era do sexo feminino, adulta jovem a meia-idade 

(predominantemente entre 21 e 40 anos), solteira e com nível de escolaridade elevado, 

especialmente Ensino Médio e Ensino Superior. Verificou-se como especialidades com maior 

prevalência nos laudos foram Cirurgia (46,4%) e Implantodontia (21,4%), seguidas por 

Endodontia e Prótese. As lesões mais frequentes acometeram dentes posteriores, região sinusal 

e estruturas ósseas e nervosas, com manifestações clínicas como edema/equimose, 

comunicações buco-sinusais, ausência dentária e parestesias. Em relação à gravidade, a maioria 

dos casos não apresentou consequências duradouras ou necessitou apenas de retorno para 

reavaliação, embora uma parcela tenha evoluído com debilidade funcional ou incapacidade 

temporária, compatíveis com lesões corporais de maior gravidade previstas no Código Penal. 

 

Diante desses achados, conclui-se que a judicialização penal na odontologia reflete não apenas 

a ocorrência de danos clínicos, mas também fatores como o acesso à informação, às 

expectativas estéticas e a percepção de prejuízo funcional pelos pacientes. Assim, reforça-se a 

necessidade de que o cirurgião-dentista adote uma prática pautada em rigor documental, 

consentimento informado e comunicação clara, além de constante capacitação ético-legal. O 

estudo contribui para o entendimento do perfil das denúncias criminais na odontologia e destaca 

a importância da atuação pericial para a correta avaliação da gravidade das lesões e do nexo 

causal. 
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